PARECER N°  3384 , DE 2007 

DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 77, DE 1999

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo envia a esta Assembléia Legislativa o processo que julgou ilegal os termos aditivos, de reti-ratificação e termos de modificação e supressão parciais, ao contrato n° 104/90, celebrados entre 31 de julho de 1992 e 30 de setembro de 1995, entre a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo e a empresa Jaú S/A Construtora e Incorporadora.

O  Relator Especial, nobre Deputado Roberto Engler, em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento, pronunciou-se às fls. 151/158 e, após análise minuciosa, findou por apresentar o presente Projeto de Decreto Legislativo que conclui pelo arquivamento do aludido processo, após remessa de cópias à Procuradoria Geral do Estado e ao Ministério Público.

Assim sendo, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo n° 77, de 1999, 'ad referendum' do Plenário.

É o nosso parecer.

a) Jilmar Tatto – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 27/4/2000

a) Gilberto Nascimento  – Presidente
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